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DECISÃO

A paciente alega sofrer coação ilegal em decorrência de 
acórdão do Tribunal a quo, que manteve a prisão preventiva da agente, 
decretada pela suposta prática de tráfico de drogas.

Nesta Corte, a defesa sustenta a ausência de motivação 
idônea para converter a prisão em flagrante da acusada. Requer a expedição 
de alvará de soltura.

O pedido de urgência não comporta acolhimento.

O Magistrado, ao convolar a prisão em flagrante em 
preventiva, ressaltou, além da quantidade e natureza da droga apreendida, 
que "a flagranteada já responde a outro delito da mesma espécie, em 
curso na 3ª Vara Criminal desta Comarca (Proc. nº 
7555-49.2019.8.06.0167)" (fl. 84, grifei).

Tais circunstâncias são idôneas, conforme a jurisprudência 
desta Corte Superior, para justificar a custódia provisória, embora não seja 
elevada a quantidade de droga apreendida em poder da ré na data dos fatos 
(1,9 g de crack). 

Com efeito, esta Corte Superior, em casos similares, entende 
que "Embora inquéritos policiais e processos penais em andamento não 
possam servir para agravar a pena-base, a teor da Súmula n. 444 desta Corte, 
devem ser ponderados para aferir a existência de periculum libertatis, como 
possíveis indicadores de contumácia delitiva, como no caso destes autos" 
(RHC n. 94.965/MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª T., 
DJe 2/4/2018).

À vista do exposto, indefiro a liminar.

Solicitem-se informações ao Juízo de primeiro grau, via 
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malote digital, notadamente o envio notícias atualizadas acerca do 
andamento do processo. 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 
Federal para manifestação.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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